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D E C R E T O N5 3.455
Dispõe sobre regularizagão do fornecimento de 
água e energia elétrica no prédio do Mercadão,

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a premente necessidade de contenção 
de despesas pela Prefeitura Municipal;

Considerando que quase todos os boxes existentes 
no prédio chamado "Mercadão", de propriedade da Prefeitura, lo 
cados à terceiros que os exploram com finalidade de lucro;

Considerando que não há qualquer justificativa pa
ra que a Prefeitura continue arcando com as despesas de água e 
energia elétrica daqueles boxes, que estão locados.

D E C R E T A  :

Artigo 18 - Os usuários ou locatários dos boxes do prédio do 
"Mercadão", situado a Avenida Capitão Messias Ri
beiro n8 215, que estiverem locados à terceiros de 
verão responsabilizar-se pelas despesas de água e 
energia elétrica que consumirem naqueles locais.

Parágrafo Único - No prazo de 30 (trinta) dias contados da da
ta deste Decreto, os usuários ou locatários 
deverão instalar hidrometros e relógios indi 
vidJ^arsq nara afe r i (iMtr-dn-.agua p energia con 
iumidas.

Artigo 22 - Escoado o pràzo referido no parágrafo único do ar
tigo l5, sem as providências ali determinadas, a
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Prefeitura providenciara imediata suspensão do for 
necimento de água e energia elétrica junto à SA- 
BESP e ELETROPAULO, respectivamente.

Artigo 32 - Este Dê gx-ê feo—enLi-ara em Vigur nTaualâia de s' 
y s i ^ o , revogadas as disposições em contrar

de 1997.
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